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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 070/2021
de 17 de Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei 
nº 1.129/2002;

Considerando que a servidora efetiva Sra Nair 
Aparecida Guilherme, Auxiliar de Serviços, encontra-
se afastada junto ao INSS por motivo de doença, sem 
previsão de retorno às suas atividades laborais;

Considerando que sua ausência causa prejuízo no 
andamento dos serviços na unidade escolar em que a 
servidora encontra-se lotada;

Considerando a existência de Processo Seletivo em 
vigor para a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS;

RESOLVE:

1º - Admitir por prazo determinado até 16/02/2022, 
para prestar serviços como AUXILIAR DE SERVIÇOS, 
o (a) Senhor (a) EMILIANE PRISCILA DOS SANTOS, 
portador (a) da CIRG nº 60.089.672-9, CTPS 51805/421, 
profissional devidamente habilitado (a) para a função, 
aprovado (a) na 2ª (Segunda) colocação na classificação 
do Processo Seletivo 02/2020;

2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado 
(a) na referência 1A da Tabela de Vencimentos dos 
Servidores Públicos Municipais.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 17 de 
Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 071/2021
de 17 de Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei 
nº 1.129/2002;

Considerando que a servidora efetiva Sra Rita 
Aparecida R. Albuquerque Alves, Servente de Limpeza, 
encontra-se aposentada por motivo de invalidez junto 
ao INSS, sem previsão de retorno às suas atividades 
laborais;

Considerando que sua ausência causa prejuízo no 
andamento dos serviços na unidade escolar em que a 
servidora encontra-se lotada;

Considerando a existência de Processo Seletivo em 
vigor para a função de SERVENTE DE LIMPEZA;

RESOLVE:

1º - Admitir por prazo determinado até 16/02/2022, 
para prestar serviços como SERVENTE DE LIMPEZA, o 
(a) Senhor (a) AGNY MARIA DE MORAES, portador (a) 
da CIRG nº 55.971.961-9, CTPS 01285/421, profissional 
devidamente habilitado (a) para a função, aprovado (a) na 
1ª (PRIMEIRA) colocação na classificação do Processo 
Seletivo 02/2020;

2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado 
(a) na referência 1A da Tabela de Vencimentos dos 
Servidores Públicos Municipais.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.
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4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 17 de 
Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 072/2021
de 17 de Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei 
nº 1.129/2002;

Considerando que a servidora efetiva Sra Alcinda 
Fatima de Oliveira Leme, Servente de Limpeza, encontra-
se afastada junto ao INSS por motivo de doença, sem 
previsão de retorno às suas atividades laborais;

Considerando que sua ausência causa prejuízo no 
andamento dos serviços na unidade escolar em que a 
servidora encontra-se lotada;

Considerando a existência de Processo Seletivo em 
vigor para a função de SERVENTE DE LIMPEZA;

RESOLVE:

1º - Admitir por prazo determinado até 16/02/2022, 
para prestar serviços como SERVENTE DE LIMPEZA, o 
(a) Senhor (a) MARIA LENIZETE MOREIRA ANTUNES, 
portador (a) da CIRG nº 24.396.455-9, CTPS 97842/114, 
profissional devidamente habilitado (a) para a função, 
aprovado (a) na 2ª (SEGUNDA) colocação na classificação 
do Processo Seletivo 02/2020;

2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado 
(a) na referência 1A da Tabela de Vencimentos dos 
Servidores Públicos Municipais.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 

consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 17 de 
Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 073/2021
de 17 de Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei 
nº 1.129/2002;

Considerando que a servidora efetiva Sra Luana 
Aparecida Machado Silva, Servente de Limpeza, encontra-
se afastada sem remuneração à partir do dia 25/01/2021, 
pelo período de 12 meses, conforme disposto na Portaria 
032/2021;

Considerando que sua ausência causa prejuízo no 
andamento dos serviços na unidade escolar em que a 
servidora encontra-se lotada;

Considerando a existência de Processo Seletivo em 
vigor para a função de SERVENTE DE LIMPEZA;

RESOLVE:

1º - Admitir por prazo determinado até 24/01/2022, para 
prestar serviços como SERVENTE DE LIMPEZA, o (a) 
Senhor (a) LAVINIA FERNANDA MENCK, portador (a) da 
CIRG nº 63.883.620-7, CTPS 5355002/8890, profissional 
devidamente habilitado (a) para a função, aprovado (a) na 
3ª (TERCEIRA) colocação na classificação do Processo 
Seletivo 02/2020;
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2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado 
(a) na referência 1A da Tabela de Vencimentos dos 
Servidores Públicos Municipais.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 17 de 
Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 074/2021
de 17 de Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei 
nº 1.129/2002;

Considerando que a servidora efetiva Sra Sonia 
Maria Correa Leonor, PEB II, encontra-se aposentada 
por motivo de invalidez junto ao INSS, sem previsão de 
retorno às suas atividades laborais;

Considerando que sua ausência causa prejuízo no 
andamento dos serviços e no aprendizado dos alunos na 
unidade escolar em que a servidora encontra-se lotada;

Considerando a existência de Processo Seletivo em 
vigor para a função de PEB II;

RESOLVE:

1º - Admitir por prazo determinado até 20/12/2021, para 
prestar serviços como PEB II, o (a) Senhor (a) GRAZIELE 
MIYASHIRO, portador (a) da CIRG nº 32.825.272-4, 

CTPS 91833/325, profissional devidamente habilitado (a) 
para a função, aprovado (a) na 2ª (SEGUNDA) colocação 
na classificação do Processo Seletivo 02/2020;

2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado 
(a) na referência 1A da Tabela de Vencimentos da Classe 
de Docentes.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 17 de 
Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 075/2021
de 17 de Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei 
nº 1.129/2002;

Considerando a demissão de servidora efetiva do 
emprego de PEB III – Língua Portuguesa em cumprimento 
de sentença judicial;

Considerando que a ausência do profissional causa 
prejuízo no andamento dos serviços e no aprendizado 
dos alunos na unidade escolar em que a servidora 
encontrava-se lotada;

Considerando que um novo certame para o emprego 
de PEB III – Língua Portuguesa está em fase de 
elaboração de edital;
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Considerando a existência de Processo Seletivo em 
vigor para a função de PEB III - LINGUA PORTUGUESA;

RESOLVE:

1º - Admitir por prazo determinado até 20/12/2021, para 
prestar serviços como PEB III - LINGUA PORTUGUESA, 
o (a) Senhor (a) NICOLE CAROLINA MOTA DE 
OLIVEIRA, portador (a) da CIRG nº 57.812.778-7, CTPS 
4701362/5817, profissional devidamente habilitado (a) 
para a função, aprovado (a) na 5ª (Quinta) colocação na 
classificação do Processo Seletivo 02/2020;

2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado 
(a) na referência 1A da Tabela de Vencimentos da Classe 
de Docentes.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 17 de 
Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 076/2021
de 17 de Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei 
nº 1.129/2002;

Considerando a demissão de servidor efetivo de 
PEB III – Educação Física em cumprimento de sentença 
judicial;

Considerando que um novo certame para o emprego 
de PEB III – Educação Física está em fase de elaboração 
de edital;

Considerando que a ausência do profissional causa 
prejuízo no andamento dos serviços e no aprendizado 
dos alunos na unidade escolar em que o profissional 
encontrava-se lotado;

Considerando a existência de Processo Seletivo em 
vigor para a função de PEB III - EDUCAÇÃO FÍSICA;

RESOLVE:

1º - Admitir por prazo determinado até 20/12/2021, 
para prestar serviços como PEB III - EDUCAÇÃO FÍSICA, 
o (a) Senhor (a) CAMILA DONIZETE CONHE, portador (a) 
da CIRG nº 41.835.414-5, CTPS 07302/319, profissional 
devidamente habilitado (a) para a função, aprovado (a) na 
2ª (SEGUNDA) colocação na classificação do Processo 
Seletivo 02/2020;

2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado 
(a) na referência 1A da Tabela de Vencimentos da Classe 
de Docentes.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 17 de 
Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 077/2021
de 17 de Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei 
nº 1.129/2002;

Considerando a demissão de servidor efetiva PEB III – 
Língua Portuguesa, ocorrida no dia 27/01/2021;

Considerando que a ausência da profissional causa 
prejuízo no andamento dos serviços e no aprendizado 
dos alunos na unidade escolar em que a ex-servidora 
encontrava-se lotada;

Considerando que na data de sua demissão, não 
havia Concurso Público em vigor para o emprego de PEB 
III – Língua Portuguesa;

Considerando que um novo certame para o emprego 
de PEB III – Língua Portuguesa está em fase de 
elaboração de edital;

Considerando a existência de Processo Seletivo em 
vigor para a função de PEB III - LINGUA PORTUGUESA;

RESOLVE:

1º - Admitir por prazo determinado até 20/12/2021, para 
prestar serviços como PEB III - LINGUA PORTUGUESA, 
o (a) Senhor (a) PAULO GELLER PASSOS, portador (a) 
da CIRG nº 48.645.771-0, CTPS 72128/463, profissional 
devidamente habilitado (a) para a função, aprovado (a) na 
1ª (PRIMEIRA) colocação na classificação do Processo 
Seletivo 02/2020;

2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado 
(a) na referência 1A da Tabela de Vencimentos da Classe 
de Docentes.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 17 de 
Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 078/2021
de 17 de Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei 
nº 1.129/2002;

Considerando a demissão de servidor efetivo de PEB 
III – Inglês em cumprimento de sentença judicial;

Considerando que um novo certame para o emprego 
de PEB III – Inglês está em fase de elaboração de edital;

Considerando que a ausência do profissional causa 
prejuízo no andamento dos serviços e no aprendizado 
dos alunos na unidade escolar em que a ex-servidora 
encontrava-se lotada;

Considerando a existência de Processo Seletivo em 
vigor para a função de PEB III - INGLES;

RESOLVE:

1º - Admitir por prazo determinado até 20/12/2021, 
para prestar serviços como PEB III - INGLES, o (a) Senhor 
(a) LARISSA FERNANDA MACHADO, portador (a) da 
CIRG nº 49.833.867-8, CTPS 74141/419, profissional 
devidamente habilitado (a) para a função, aprovado (a) na 
2ª (SEGUNDA) colocação na classificação do Processo 
Seletivo 02/2020;

2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado 
(a) na referência 1A da Tabela de Vencimentos da Classe 
de Docentes.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.
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4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 17 de 
Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 079/2021
de 17 de Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei 
nº 1.129/2002;

Considerando a demissão de servidora efetiva de PEB 
III – Língua Portuguesa em cumprimento de sentença 
judicial;

Considerando que a ausência do profissional causa 
prejuízo no andamento dos serviços e no aprendizado 
dos alunos na unidade escolar em que a ex-servidora 
encontrava-se lotada;

Considerando que um novo certame para o emprego 
de PEB III – Língua Portuguesa está em fase de 
elaboração de edital;

Considerando a existência de Processo Seletivo em 
vigor para a função de PEB III - LINGUA PORTUGUESA;

RESOLVE:

1º - Admitir por prazo determinado até 20/12/2021, para 
prestar serviços como PEB III - LINGUA PORTUGUESA, 
o (a) Senhor (a) ISAC AMOR DA SILVA, portador (a) da 
CIRG nº 49.819.862-5, CTPS 14325/431, profissional 
devidamente habilitado (a) para a função, aprovado (a) na 
3ª (TERCEIRA) colocação na classificação do Processo 
Seletivo 02/2020;

2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado 

(a) na referência 1A da Tabela de Vencimentos da Classe 
de Docentes.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 17 de 
Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 080/2021
de 17 de Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei 
nº 1.129/2002;

Considerando a demissão de servidora efetiva de 
Professor Adjunto III em cumprimento de sentença judicial;

Considerando que a ausência do profissional causa 
prejuízo no andamento dos serviços e no aprendizado 
dos alunos na unidade escolar em que a ex-servidora 
encontrava-se lotada;

Considerando que um novo certame para o emprego 
de Professor Adjunto III está em fase de elaboração de 
edital;

Considerando a existência de Processo Seletivo em 
vigor para a função de PROFESSOR ADJUNTO III;

RESOLVE:

1º - Admitir por prazo determinado até 20/12/2021, 
para prestar serviços como PROFESSOR ADJUNTO 
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III, o (a) Senhor (a) LAIZA FERNANDA SANTOS SILVA, 
portador (a) da CIRG nº 38.224.933-1, CTPS 15971/421, 
profissional devidamente habilitado (a) para a função, 
aprovado (a) na 2ª (SEGUNDA) colocação na classificação 
do Processo Seletivo 02/2020;

2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado 
(a) na referência 1A da Tabela de Vencimentos da Classe 
de Docentes.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 17 de 
Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 081/2021
de 17 de Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei 
nº 1.129/2002;

Considerando a designação da servidora efetiva, Sra 
Sheila de Fatima Lara Negretti, PEB II, para exercer as 
atribuições da função gratificada de Supervisor de Ensino 
junto à Secretaria Municipal de Educação deste município;

Considerando que sua ausência causará prejuízo no 
andamento dos serviços e no aprendizado dos alunos na 
unidade escolar em que a servidora encontra-se lotada;

Considerando a existência de Processo Seletivo em 
vigor para a função de PEB II;

RESOLVE:

1º - Admitir por prazo determinado até 20/12/2021, 
para prestar serviços como PEB II, o (a) Senhor (a) 
DANIELE FERNANDES BARBOSA, portador (a) da 
CIRG nº 26.468.149-6, CTPS 16923/218, profissional 
devidamente habilitado (a) para a função, aprovado (a) 
na 4ª (QUARTA) colocação na classificação do Processo 
Seletivo 02/2020;

2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado 
(a) na referência 1A da Tabela de Vencimentos da Classe 
de Docentes.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 17 de 
Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS
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